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Município:Irecê-Ba, lei-a-se Município:Ibititá-Ba ;onde se lê Objeto: cessão de uso de 10 
CAIXA DE AGUA 500 L, 150 CAIXA DE AGUA 500 L, 200 CAIXA DE AGUA 500 L, para o 
Município Irecê; leia-se   Objeto: cessão de uso de 10 CAIXA DE AGUA 500 L, 150 CAIXA DE 
AGUA 500 L, 200 CAIXA DE AGUA 500 L, para o Município Ibititá
<#E.G.B#1053724#12#1137769/>
<#E.G.B#1053725#12#1137771>

RESUMO DE CONVÊNIO
Nrº 0018/2025 Convenentes: CAR/SDR/CONSORCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL DO TERRITORIO DO SISAL - CONSISAL; Município: Serrinha; Objeto: Apoiar 
a realização da 12ª Feira da Agricultura Familiar, Economia Solidária e Reforma Agrária do 
Semiárido da Bahia, a ser realizado na Praça da Jazida, no município de Valente., através do 
PROGRAMA Apoio à Eventos da Agricultura Familiar. Fontes: ; Valor: R$ 154.080,50; Prazo: 90 
dias. Assinatura:07/05/2025; Processo SEI nº: 03573922025000842815
<#E.G.B#1053725#12#1137771/>
<#E.G.B#1053792#12#1137836>

RESUMO DE CONVÊNIO
Nrº 0019/2025 Convenentes: CAR/SDR/CONSORCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL DO TERRITORIO BACIA DO JACUIPE CDS JACUIPE; Município: Capim 
Grosso; Objeto: Realizar a 14ª Festa Estadual do Licuri junto à cooperativa COOPES, na sede 
do município de Várzea da Roça, através do PROGRAMA Apoio à Eventos da Agricultura 
Familiar. Fontes: ; Valor: R$ 158.735,00; Prazo: 90 dias. Assinatura:08/05/2025; Processo SEI 
nº: 03573922025000617617
<#E.G.B#1053792#12#1137836/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#1053726#12#1137770>

PORTARIA DIPRE Nº 183/2025

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER, 
no uso das suas atribuições conferidas pelo Artigo 24, Inciso IX, do Estatuto Social em vigor,

CONSIDERANDO:

•O disposto no Decreto nº 9.266, de 14 de dezembro de 2004, que instituiu o Sistema de 
Informações Gerenciais de Convênios e Contratos - SICON em seu Art. 33;
•O disposto na Resolução nº 144/2013 - TCE-Ba e no Decreto nº 9.683, de 01 de dezembro de 
2005 que dispõe sobre a celebração de convênios;

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão para Tomada de Contas Especial, com fins de apurar os fatos 
relacionados às irregularidades na execução e prestação de contas do Convênio nº 363/2022.
Art. 2º Designar os empregados públicos Luciana Maria Landim Miranda da Silva, matrícula 
nº 92001134, Átila Nunes Lopes, matrícula nº 43003364-7, Denise Gomes Lima, matrícula nº 
43003485 e Leusonval da Silva Meireles, matrícula nº 43003422-9, para, sob a presidência do 
primeiro, realizar a Tomada de Contas Especial de que trata o art. 1º desta Portaria.
Art. 3º O presidente será substituído em suas ausências e impedimentos pelo empregado 
público, Átila Nunes Lopes, matrícula nº 43003364-7.
Art. 4º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários ao bom 
desempenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a 
colaboração necessária que lhes for requerida.
Art. 5º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para e emissão do Relatório Final pela 
Comissão, e envio do processo ao TCE/BA pela CONDER.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 07 de maio de 2025

José Gonçalves Trindade
Diretor Presidente
<#E.G.B#1053726#12#1137770/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1053747#12#1137792>

PORTARIA N° 619/2025. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA no uso de 
suas atribuições e nos termos do quanto disposto no art. 236 da Lei Estadual nº 6.677/94, bem 
como Parecer Nº PA-NCAD-332-2025 nos autos do processo PGE n.º 2024.12.01.00007640 
da Procuradoria Geral do Estado, resolve: Absolver o servidor de matrícula: 11.396.622-4 e 
arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar SEI 011.9462.2018.0008385-90 que 
tramitaram no Núcleo Territorial de Educação de Salvador - NTE 26, em razão da ausência de 
irregularidades funcionais. Salvador, 08 de maio de 2025. Rowenna dos Santos Brito. Secretária 
Estadual da Educação.

PORTARIA Nº 651/2025. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições e com base no artigo 241 da Lei estadual nº 6.677/94, resolve: em face do 
que consta no processo de nº 011.9462.2024.0107217-05, SUBSTITUIR o membro da comissão 
processante convocada através da portaria 222/2025 publicada no DOE de 26 de fevereiro de 
2025, Alecsandro Marciel Carvalho, matrícula: 11.2472191 por Isabel Diva Ribeiro de Souza, 

matrícula: 11.240429-5, para dar seguimentos aos trabalhos, nos moldes das orientações 
lançadas pela Procuradoria Geral do Estado. Os trabalhos continuarão se desenvolvendo no 
Núcleo Territorial de Educação de Bom Jesus da Lapa - BA - NTE 02.). Salvador, 08 de maio de 
2025. Rowenna dos Santos Brito. Secretária Estadual da Educação.
<#E.G.B#1053747#12#1137792/>
<#E.G.B#1053875#12#1137921>

PORTARIA 666/2025

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, que lhe 
são conferidas pela alínea “h”, do inciso I, do art. 18, do Regimento da Secretaria da Educação, 
aprovado pelo Decreto nº 8.877, de 19 de janeiro de 2004, CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, moralidade, eficiência, publicidade, isonomia e impessoalidade, bem como o que 
está disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº 11.878, de 9 de 
janeiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o processo de credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras dos 
serviços de agenciamento de eventos, hospedagem e/ou locação de espaço, com ou sem o 
fornecimento de refeições, para formação educacional, no âmbito da Secretaria da Educação do 
Estado da Bahia - SEC, Processo Administrativo nº 011.9009.2024.0081968-70.

Art. 2º Homologar o Edital de Credenciamento nº 001/2025, a ser disponibilizado em até 05 
(cinco) dias após a publicação desta Portaria no endereço eletrônico da Secretaria da Educação 
do Estado da Bahia (www.ba.gov.br/educacao/).

Art. 3º Homologar a tabela de preços atualizada que regerá as contratações oriundas do 
presente serviço, apresentada pela Comissão de Contratação e disponível em meio eletrônico 
(www.ba.gov.br/educacao/).
§ 1º. O reajustamento de preços será assegurado com a revisão periódica da tabela de preços, 
considerando o preço justo de mercado, a sazonalidade dos insumos necessários à prestação 
do serviço, caso fortuito e força maior.
§ 2º. A Secretaria da Educação do Estado da Bahia adotará providências para a implantação de 
sistema de verificação, acompanhamento e correção dos preços da tabela, com periodicidade 
de 12 (doze) meses.

Art. 4º. Para os fins desta Portaria, serão consideradas as definições constantes no Edital 
nº 001/2025, principalmente o quanto especificado no Anexo I do Termo de Referência 
(Especificação dos Serviços).

Art. 5º. O credenciamento observará as seguintes etapas:
I - Publicação de portaria específica no DOE;
II - Publicação do Edital e Tabela de Preços correspondente ao serviço disposto nesta Portaria;
III - Divulgação do Aviso de Credenciamento;
IV - Inscrição dos fornecedores interessados;
V - Habilitação dos inscritos;
VI - Assinatura do Termo de Adesão;
VII - Alimentação e atualização do Credenciamento dentro do SIMPAS;
VIII - Convocação dos credenciados para atendimento das demandas alocadas;
IX - Assinatura da Autorização de Prestação de Serviço (APS).

Art. 6º. O processo de credenciamento será conduzido pela Comissão de Contratação, que 
possui as seguintes atribuições:
I - Acompanhar todo o processo de credenciamento;
II - Monitorar o cumprimento desta Portaria e dos atos normativos complementares dela 
decorrentes;
III - Receber os pedidos de inscrição dos interessados;
IV - Conferir os documentos em todas as etapas do Credenciamento;
V - Dar publicidade aos novos credenciados e demais atos decorrentes da atividade deste setor;
VI - Proceder com o recebimento das avaliações de desempenho, bem como com o 
descredenciamento daqueles que descumpram as obrigações constantes em Edital, garantindo, 
em todas as etapas, o direito ao Contraditório e à Ampla Defesa;
VII - Receber as denúncias resultantes do controle social e adotar as providências administrativas 
para efetivar as consequências delas decorrentes;
VIII - Resolver os casos omissos.

Art. 7º. A solicitação para credenciamento de fornecedores será disponibilizada por meio de 
formulário eletrônico, acessível no endereço www.ba.gov.br/educacao/, para prestação dos 
serviços no âmbito do Estado da Bahia, na forma do Edital nº 001/2025.
Parágrafo único: Salvo vedação expressa, os interessados poderão credenciar-se nos diversos 
itens e municípios, de acordo com sua capacidade técnica.

Art. 8º Esta Portaria terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação em 
Diário Oficial do Estado.

Art. 9º As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária 
concernente aos órgãos ou entidades contratantes, devendo cada contratação ser precedida 
da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Parágrafo único: A emissão das Autorizações de Prestação de Serviço - APS observará as 
verbas alocadas nos projetos, programas e ações educacionais anteriores à convocação do 
credenciado.

Art. 10. Serão admitidos a participar deste credenciamento os interessados que atenderem a 
todas as exigências contidas no Edital nº 001/2025 e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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atividade pertinente ao objeto licitado, independentemente da apresentação do Certificado de 
Registro Cadastral, emitido pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB.

Art. 11. Qualquer interessado(a), usuário(a), poderá denunciar irregularidade na prestação dos 
serviços e/ou faturamento a qualquer tempo.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Salvador/BA, 08 de maio de 2025.

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
Secretária Estadual da Educação
<#E.G.B#1053875#13#1137921/>
<#E.G.B#1053936#13#1137982>

PORTARIA Nº 667/2025

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, que lhe 
são conferidas pela alínea “h”, do inciso I, do art. 18, do Regimento da Secretaria da Educação, 
aprovado pelo Decreto nº 8.877, de 19 de janeiro de 2004, CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, moralidade, eficiência, publicidade, isonomia e impessoalidade, bem como o que 
está disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Federal nº 11.878, de 9 de 
janeiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica Instituído o processo de credenciamento de interessados para prestação de 
serviços em docência, consultoria, palestras e docência em Educação à Distância - EAD, com 
vistas à formação dos profissionais da educação, assim como profissionais de outras áreas, com 
o objetivo de viabilizar a consecução de suporte às demandas desta Secretaria da Educação 
do Estado da Bahia - SEC, conforme as especificações e condições constantes no Edital nº 
002/2025, em Termo de Referência, Plano de Trabalho e Plano de Convocação que comporá 
cada processo administrativo, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e 
valores referenciais para a contratação, relacionados a programas, projetos e ações educacionais 
no âmbito da SEC, Processo Administrativo nº 011.9009.2024.0103204-42.

Art. 2º - Homologar o Edital de Credenciamento nº 002/2025, a ser disponibilizado em até 05 
(cinco) dias após a publicação desta Portaria no endereço eletrônico da Secretaria da Educação 
do Estado da Bahia (www.ba.gov.br/educacao/).

Art. 3º - Homologar a tabela de preços atualizada que regerá as contratações oriundas do 
presente serviço, apresentada pela Comissão de Contratação e disponível em meio eletrônico 
(www.ba.gov.br/educacao/).

Art. 4º. Para os fins desta Portaria, serão consideradas as definições constantes no Edital 
nº 002/2025, principalmente o quanto especificado no Anexo I do Termo de Referência 
(Especificação dos Serviços).

Art. 5º - Poderá se inscrever no processo de credenciamento qualquer profissional interessado, 
de qualquer Unidade da Federação, sendo que os serviços serão prestados no âmbito do Estado 
da Bahia;

Parágrafo único - É permitida a participação de estrangeiros, desde que cumpridos todos 
os requisitos estabelecidos na legislação pertinente, em especial a validação do diploma por 
universidade pública reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC, de acordo com as 
Resoluções 1/2002 e 8/2007.

Art. 6º - O credenciamento observará as seguintes etapas:
I - Publicação de portaria específica no DOE;
II - Publicação do Edital e Tabela de Preços correspondente ao serviço disposto nesta Portaria;
III - Divulgação do Aviso de Credenciamento;
III - Inscrição dos interessados através do endereço eletrônico (http://educar.educacao.ba.gov.
br/site/home);
IV - Convocação dos profissionais inscritos no processo de Credenciamento para atendimento 
das demandas dos projetos e serviços de acordo com o perfil profissional solicitado;
V - Habilitação dos profissionais credenciados;
VI - Assinatura do Termo de Adesão;
VII - Assinatura da Autorização de Prestação de Serviço (APS);

Art. 7º. O processo de credenciamento será conduzido pela Comissão de Contratação, que 
possui as seguintes atribuições:
I - Acompanhar todo o processo de credenciamento;
II - Monitorar o cumprimento desta Portaria e dos atos normativos complementares dela 
decorrentes;
III - Acompanhar as inscrições dos interessados;
IV - Conferir os documentos em todas as etapas do Credenciamento;
VI - Proceder com o recebimento das avaliações de desempenho, bem como com o 
descredenciamento daqueles que descumpram as obrigações constantes em Edital, garantindo, 
em todas as etapas, o direito ao Contraditório e à Ampla Defesa;
VII - Receber as denúncias resultantes do controle social e adotar as providências administrativas 
para efetivar as consequências delas decorrentes;
VIII - Resolver os casos omissos.

Art. 8º - O processo de credenciamento se dará por áreas e subáreas do conhecimento, 
respeitando os seguintes critérios:
I - Rotatividade assegurada entre todos os credenciados, sempre excluída a vontade da 
Administração na determinação da demanda por credenciado;
II - Fixação de critérios e exigências para que os profissionais possam se credenciar;
III - Possibilidade de credenciamento, a qualquer tempo, durante a vigência do edital, desde que 
atendidas as condições fixadas.

Art. 9º - O valor proposto pela Administração para os serviços supracitados obedece à tabela 
abaixo:
Hora-aula:
I - R$ 38,25: Nível de escolaridade: Médio.
II - R$ 63,75: Nível de escolaridade: Superior.
III - R$ 89,25: Nível de escolaridade: Especialista (lato sensu).
IV - R$ 102,00: Nível de escolaridade: Mestrado (stricto sensu).
V - R$ 127,25: Nível de escolaridade Doutorado (stricto sensu).
Parágrafo único: O profissional que atuar como palestrante receberá um acréscimo de 100% 
sobre o valor da hora-aula, considerando sua titulação.

Art. 10 - Compete aos profissionais credenciados prestar todas as informações documentais 
necessárias quando for solicitado(a), cumprindo com a idoneidade e responsabilidade das 
informações constantes em seu perfil de inscrição.

Art. 11 - O credenciamento dos profissionais será disponibilizado através de preenchimento de 
cadastro eletrônico, acessível no endereço oficial educar.educacao.ba.gov.br para prestação dos 
serviços no âmbito do Estado da Bahia, na forma do Edital nº 002/2025.

Art. 12 - O processo de credenciamento observará os critérios técnicos e específicos para a 
prestação dos serviços previstos em Edital.

Art. 13 - As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária 
concernente aos órgãos ou entidades contratantes, devendo cada contratação ser precedida da 
emissão da declaração de compatibilidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Parágrafo único: A efetivação da Autorização de Prestação de Serviço - APS, observará as verbas 
alocadas nos projetos, programas e ações educacionais anteriores à convocação do credenciado.

Art. 14 - Qualquer interessado(a) ou usuário(a) poderá denunciar irregularidade na prestação 
dos serviços e/ou no faturamento.

Art. 15 - Esta Portaria terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação em 
Diário Oficial do Estado.

Art. 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Salvador, 8 de maio de 2025.

Rowenna dos Santos Brito
Secretária Estadual da Educação.
<#E.G.B#1053936#13#1137982/>
<#E.G.B#1053828#13#1137875>

Despacho N° 51529095 DE 08 de Maio de 2025
Órgão: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
Objeto: Remoção por Motivo de Saúde
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Matrícula Nome Data Laudo
 11536275  JANY GLEYDE DA SILVA FERNANDES CORDEIRO  08.05.2025

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1053828#13#1137875/>
<#E.G.B#1053830#13#1137877>

Despacho N° 51529096 DE 08 de Maio de 2025
Órgão: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
Objeto: Remoção por Motivo de Saúde
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Matrícula Nome Data Laudo
 92122872  RAIMUNDO DA PAIXAO JUNIOR  08.05.2025

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1053830#13#1137877/>
<#E.G.B#1053752#13#1137797>

Portaria Nº 00932783 de 08 de Maio de 2025
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Magistério 
Público Estadual deste órgão, abaixo relacionado(s):

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


